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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARÁ
PORTARIA Nº 19.948, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2020

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARÁ, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, e à vista do contido no Processo Administrativo Eletrônico
nº 0001248-34.2018.6.14.8000, resolve:

Art. 1º DESIGNAR a servidora ARACI PACHECO BARROS, Técnico Judiciário da
Área Administrativa do Quadro de Pessoal Permanente deste Tribunal, para exercer a
Função Comissionada de Assistente II, nível FC-2, da Secretaria de Orçamento, Finanças e
Contabilidade, com fulcro nas Leis nºs 8.112/1990 e 11.416/2006.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ROBERTO GONÇALVES DE MOURA

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA PARAÍBA
PORTARIA Nº 294 TRE-PB/PTRE/ASPRE, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2020

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA PARAÍBA, no uso de suas
atribuições, e tendo em vista as informações constantes no Processo Administrativo SEI n.º
0007118-96.2019.6.15.8000, resolve:

Conceder aposentadoria voluntária, por tempo de contribuição, ao servidor
JOSÉ ALVES DE ALMEIDA FILHO, do quadro permanente de pessoal deste Regional,
matrícula n.º 0559, com fundamento legal no artigo 3º da Emenda Constitucional nº
103/2019 c/c o artigo 6º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, com proventos integrais
e paridade, relativos ao cargo de cargo de Analista Judiciário - área judiciária - sem
especialidade (Lei n.º 11.416/2006, com nova redação pela Lei n.º 13.317/2016), acrescido
ainda de percentual de 13% (treze por cento) a título de anuênios, consoante o disposto
no artigo 67 da Lei n.º 8.112/90 (redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97 e revogado
pela Medida Provisória nº 2.225-45/2001, respeitadas as situações constituídas até
08.03.1999), acrescidos ainda de Adicional de Qualificação - Título de Especialização - 7,5%
(sete e meio por cento) sobre o vencimento básico, mais a Vantagem Pessoal
Nominalmente Identificada (VPNI), nos termos dos artigos 62 e 62-A (Medida Provisória n.º
2245-45/2001) da Lei n.º 8.112/90, com efeitos a contar da publicação do presente ato,
conforme o disposto no artigo 188 da Lei n.º 8.112/90.

Des. JOÁS DE BRITO PEREIRA FILHO

PORTARIA Nº 295 TRE-PB/PTRE/ASPRE, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2020

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA PARAÍBA, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, resolve:

Art. 1º DECLARAR VAGO, em razão de aposentadoria do servidor JOSÉ ALVES DE
ALMEIDA FILHO, nos termos do artigo 33, inciso VII, da Lei nº 8.112/1990, o cargo de
Analista Judiciário - Área Judiciária, sem especialidade, Classe C, Padrão 13, criado pela Lei
nº 8.868/1994 e redistribuído, primeiramente, do TRE/PA para o TRE/CE e finalmente, do
TRE/CE para o Quadro Permanente de Pessoal deste Tribunal.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Des. JOÁS DE BRITO PEREIRA FILHO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ
PORTARIA Nº 549, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2020

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, usando das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 23, inciso XXV, do Regimento Interno deste
Tribunal e considerando o contido no processo administrativo digital n.º 12062/2020, resolve:

Art. 1.º REDISTRIBUIR, com fulcro no art. 37, da Lei n.º 8.112/1990, e nas regras
contidas na Resolução TSE n.º 23.563/2018 e na Resolução CNJ n.º 146/2012, o cargo de
Técnico Judiciário, Área Apoio Especializado, Especialidade Programação de Sistemas,
provido pelo servidor EDER MARINHO DE OLIVEIRA, do Quadro Permanente de Pessoal
deste Tribunal, criado pela Lei n.º 8.868, de 14.04.1994, para o Quadro Permanente de
Pessoal do Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Sul, recebendo por reciprocidade
simultânea 01 (um) cargo idêntico vago, criado pela Lei n.º 8.868/1994, do Quadro
Permanente de Pessoal do Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Sul.

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Des. TITO CAMPOS DE PAULA

PORTARIA Nº 569, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2020

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, usando das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 23, inciso XXX, do Regimento Interno deste
Tribunal, e considerando o contido no Processo Administrativo Digital nº 16058/2019, resolve:

Art. 1º DISPENSAR o servidor CESAR DANILO CASTILHO POLETO, ocupante do
cargo de Analista Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, da
função comissionada de Assistente I da 199ª Zona Eleitoral de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, FC-1.

Art. 2º DISPENSAR o servidor FÁBIO HIDEKI KOTANI, ocupante do cargo de
Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, da função
comissionada de Assistente I da Central de Atendimento ao Eleitor de SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS, FC-1.

Art. 3º DESIGNAR o servidor CESAR DANILO CASTILHO POLETO, ocupante do
cargo de Analista Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal,
para exercer a função comissionada de Assistente I da Central de Atendimento ao Eleitor
de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, FC-1.

Art. 4º DESIGNAR o servidor FÁBIO HIDEKI KOTANI, ocupante do cargo de Técnico
Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para exercer a função
comissionada de Assistente I da 199ª Zona Eleitoral de SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, FC - 1 .

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

TITO CAMPOS DE PAULA

PORTARIA Nº 572, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2020

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, usando das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 23, incisos XXX e XLI do Regimento Interno
deste Tribunal, e considerando o contido no Processo Administrativo Digital nº
15138/2020, resolve:

Art. 1º DISPENSAR o servidor WILLIAN GALLERA GARCIA, ocupante do cargo de
Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, da função
comissionada de Chefe de Cartório da 146ª Zona Eleitoral de LONDRINA, FC-6.

Art. 2º DESIGNAR a servidora JACQUELINE PITON VOLPI, ocupante do cargo de
Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para exercer a
função comissionada de Chefe de Cartório da 146ª Zona Eleitoral de LONDRINA, FC-6.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

TITO CAMPOS DE PAULA

PORTARIA Nº 580, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2020

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 23, inciso XLI, do Regimento Interno deste

Tribunal, e considerando o contido no Processo Administrativo Digital nº 12274/2020, resolve:

Art. 1º DISPENSAR o servidor CLEBER WILLIAN RODRIGUES DE LARA, ocupante do
cargo de Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, da
função comissionada de Chefe de Cartório da 168ª Zona Eleitoral de MANGUEIRINHA, FC-6.

Art. 2º DESIGNAR a servidora SYLVIA MARIA PORTO PAIVA, ocupante do cargo de
Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para exercer a
função comissionada de Chefe de Cartório da 168ª Zona Eleitoral de MANGUEIRINHA, FC-6.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

TITO CAMPOS DE PAULA

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ
PORTARIA PRESIDÊNCIA Nº 1.126 TRE/PRESI/DG/SGP/COPES/SEREF,

DE 27 DE NOVEMBRO DE 2020

O DESEMBARGADOR ERIVAN JOSÉ DA SILVA LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ, EM EXERCÍCIO, no uso de suas atribuições legais
e,

Considerando a remoção, em 23/06/2008, de Yasmine Florentino Holanda
Lages, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Tribunal Regional Eleitoral de Piauí -
TRE/PI para o Tribunal Regional Eleitoral de Ceará - TRE/CE, com fundamento no artigo 28
da Resolução-TSE n.º 22.660/2007;

Considerando o deferimento do pedido de redistribuição protocolizado por
Francisco Juramar Leitão Machado no Tribunal Regional Eleitoral de Ceará - TRE/CE, com
fundamento nos artigos 28 e 29 da Resolução TSE nº 23.563/2018, e;

Considerando a decisão proferida nos autos do Processo Administrativo nº
0601717-61.2018.6.18.0000, em razão do Pedido de Providências nº 23/2016 -
CORREGEDORIA GERAL ELEITORAL, que determina a adoção das medidas necessárias à
efetivação das redistribuições obrigatórias pendentes bem assim a Decisão n.º 3201
retificada pela Decisão n.º 3209 proferidas nos autos do Processo SEI n.º 0001357-
66.2020.6.18.8000;, resolve:

Art. 1º Redistribuir, por reciprocidade, o cargo de Técnico Judiciário, Área
Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, criado pela Lei n.º 7.645, de 18 de
dezembro de 1987, vaga n.º 16, ocupado por YASMINE FLORENTINO HOLANDA LAGES, para
o Quadro de Pessoal do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará, recebendo desse Tribunal o
cargo de Técnico Judiciário, Área Administrativa, Especialidade Segurança, criado pela Lei
n.º 8.868, de 14 de abril de 1994, ocupado por FRANCISCO JURAMAR LEITÃO
M AC H A D O.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Des. ERIVAN JOSÉ DA SILVA LOPES
Em exercício

R E T I F I C AÇ ÃO

Na Portaria nº 1.111, datada de 20 de novembro de 2020, publicada no DOU nº
225, de 25 de novembro de 2020, seção 2, p. 40, que designou o servidor FABIANO
RODRIGUES MENDONÇA MIRANDA, Analista Judiciário, Área Administrativa - Contabilidade,
matrícula nº 566, do Quadro de Pessoal deste Regional, para o exercício da função
comissionada de Assistente II (FC-2) da Seção de Comunicações, da Coordenadoria de
Apoio Administrativo, da Secretaria de Administração, Orçamento e Finanças deste
Regional, em seu art. 1º, onde se lê: " … mantendo-o lotado no Gabinete da Coordenadoria
de Orçamento e Finanças, da Secretaria de Administração, Orçamento e Finanças deste
Regional." leia-se: " ...mantendo-o lotado na Seção de Programação e Execução Financeira,
da Coordenadoria de Orçamento e Finanças, da Secretaria de Administração, Orçamento e
Finanças deste Regional."

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO SUL
PORTARIA TRE-RS P Nº 638, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2020

O DESEMBARGADOR ANDRÉ LUIZ PLANELLA VILLARINHO, Presidente do Tribunal
Regional Eleitoral do Rio Grande do Sul, no exercício de suas atribuições legais, em
conformidade com o art. 37 da Lei n. 8.112/1990, regulamentado pela Resolução TSE n.
23.563/2018 e com a Resolução n. 146/2012, do Conselho Nacional de Justiça, e na decisão
proferida nos autos do Processo n. 0008951-50.2020.6.21.8000, resolve,

Art. 1º REDISTRIBUIR um cargo vago de Técnico Judiciário, Área Apoio
Especializado, Programação de Sistemas, do Quadro de Pessoal do Tribunal Regional
Eleitoral do Rio Grande do Sul (TRE-RS), criado pela Lei 8.868/1994, em reciprocidade com
cargo de Técnico Judiciário, Área Apoio Especializado, Programação de Sistemas, do
Quadro de Pessoal do Tribunal Regional Eleitoral do Paraná (TRE-PR), ocupado por ÉDER
MARINHO DE OLIVEIRA.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Des. ANDRÉ LUIZ PLANELLA VILLARINHO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO DE JANEIRO
ATO GP Nº 345, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2020

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO DE JANEIRO, no uso
de suas atribuições legais e regimentais, CONSIDERANDO o que consta do processo SEI nº
2020.0.000054378-9, resolve:

Art. 1º Dispensar o servidor FLÁVIO CARVALHO BARBOSA, Analista Judiciário do
Quadro de Pessoal deste Tribunal, da Função Comissionada de Assistente I, Nível FC-1, da
256ª Zona Eleitoral/Cabo Frio do Tribunal Regional Eleitoral do Rio de Janeiro, a contar de
01/12/2020.

Art. 2º Designar a servidora FÁBIA CRISTINA RANGEL, Técnico Judiciário do
Quadro de Pessoal deste Tribunal, para exercer a Função Comissionada de Assistente I,
Nível FC-1, da 256ª Zona Eleitoral/Cabo Frio do Tribunal Regional Eleitoral do Rio de
Janeiro.

Art. 3º Este ato entrará em vigor na data de sua publicação.

CLÁUDIO BRANDÃO DE OLIVEIRA

ATO GP Nº 346, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2020.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO DE JANEIRO, no uso
de suas atribuições legais e regimentais, CONSIDERANDO o que consta do processo SEI nº
2020.0.000003142-7, resolve:

Art. 1º Designar a servidora BEATRIZ MIRANDA MACEDO, Técnico Judiciário do
Quadro de Pessoal deste Tribunal, para exercer a Função Comissionada de Assistente III,
Nível FC-3, do Gabinete da Secretaria de Auditoria Interna da Presidência do Tribunal
Regional Eleitoral do Rio de Janeiro.

Art. 2º Este ato entrará em vigor na data de sua publicação.

CLÁUDIO BRANDÃO DE OLIVEIRA

ATO GP Nº 351, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2020

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO DE JANEIRO, no uso
de suas atribuições legais e regimentais, CONSIDERANDO o que consta do processo SEI nº
2020.0.000052837-2, resolve:

Art. 1º Declarar vago, a contar de 21 de outubro de 2020, por motivo de
falecimento, nos termos do artigo 33, inciso IX, da Lei nº 8.112/90, o cargo de Técnico
Judiciário, Área de Atividade Administrativa, Classe C, Padrão 13, do Quadro de Pessoal deste
Tribunal, criado por leis anteriores, para o qual a servidora DENISE ANDRÉ DE LIMA foi
nomeada pelo Ato SP nº 39, publicado no DOE/RJ, Seção II - Federal, em 16 de abril de 1992.

Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

CLÁUDIO BRANDÃO DE OLIVEIRA

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 01/12/2020 16:49:07
Por: MOZAR DE RAMOS
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